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PODER EXECUTIVO

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Su-
pressões

██ SMDH - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
Locatária: Prefeitura do Município de Votupo-

ranga.
Locador: MARCIO ALEXANDRE DE AVELAR 

CRUZ.

Objeto: – Prorrogação contratual por mais 06 
meses, a contar do dia 31/07/2016, ou seja, até o 
dia 31/01/2017, mantendo o valor do aluguel men-
sal de R$ 1.648,00, totalizando o valor global de 
R$ 9.888,00.

Dispensa de Licitação nº 016/2015 - Processo 
nº 203/2015.Assinatura: 14 de julho de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 14/07/2016.

██ SMO - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: ISABELA SILVESTRINI DOS 

SANTOS EIRELI EPP.
Objeto: Acréscimo no valor contratual de R$ 

14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), 
conforme abaixo especificado:

ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA V A L O R 
UNIT.

VALOR TO-
TAL

01 026.001.004 m² 9.600

Prestação dos serviços de plantio de grama 
nas áreas pública do Município, incluindo a 
limpeza e regularização das áreas e o plan-
tio da grama em placas, a ser fornecida pela 
Prefeitura.

R$ 1,50 R$ 14.400,00

Pregão Presencial nº 003/2016 - Processo nº 
003/2016.Assinatura: 14 de julho de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 14/07/2016.

██ SMDH - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
Locatária: Prefeitura do Município de Votupo-

ranga.
Locador: FABIANA ANDRÉIA MINTO / LUIZ 

HENRIQUE DA COSTA MINTO / SANDRA ROSA 
DE OLIVEIRA SAVES.

Objeto: Prorrogação contratual por mais 12 me-
ses, a contar do dia 31/07/2016, ou seja, até o dia 
31/07/2017, reajustando o valor do aluguel mensal 
para R$ 3.300,00, totalizando o valor global de R$ 
39.600,00.

Dispensa de Licitação: nº 015/2015 - Processo 
nº 202/2015.Assinatura: 14 de julho de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 14/07/2016.

██ SMO - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: CARVALHO E GARCIA CONS-

TRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA – EPP.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do 

contrato por mais 180 dias, contados a partir do dia 
04/08/2016, ou seja, até o dia 31/01/2017 e prorro-
gação do prazo de execução da obra por mais 180 
dias, contados a partir do dia 25/07/2016, ou seja, 
até o dia 21/01/2017.

Tomada de Preços nº 001/2014 - Processo nº 
009/2014.Assinatura: 14 de julho de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 14/07/2016.

██ SMO - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
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Contratada: VERA ALVES DE PAULA - ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução 

por mais 30 dias, a contar do dia 12/07/2016, ou 
seja, até o dia 11/08/2016.

Pregão Presencial nº 244/2015 - Processo nº 
321/2015. Assinatura: 12 de julho de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 14/07/2016.

Comunicados

██ SMO – COMUNICADO - CONVITE Nº 
006/2016 - PROCESSO Nº 178/2016
OBJETO: Contratação de empresa, com em-

preitada global de material, mão de obra e equi-
pamentos, para Construção de quiosque e campo 
oficial de malha ao lado do Parque Aquático “Prof. 
Luiz Carlos Tolonni”, neste Município de Votupo-
ranga/SP.

Comunicamos que, referente ao procedimento 
licitatório em epígrafe foi classificada em 1º Lugar, 
a empresa ISABELA SILVESTRINI DOS SANTOS 
EIRELI – EPP, com valor global de R$ 37.072,00 
(trinta e sete mil e setenta e dois reais); em 2º 
Lugar, a empresa 3 PAR CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA ME, com valor global de 
R$ 39.223,94 (trinta e nove mil, duzentos e vinte e 
três reais e noventa e quatro centavos).

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN - Comissão 
Permanente de Licitações – 14/07/2016.

Homologação / Adjudicação

██ SMS - HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 151/2016 - 
PROCESSO Nº 181/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medica-

mentos (1) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 
(doze) meses..

HOMOLOGO para as empresas: CM HOS-
PITALAR LTDA o lote 05, com o valor de R$ 
19.326,00 (dezenove mil, trezentos e vinte e seis 
reais); o lote 07, com o valor de R$ 18.504,00 (de-
zoito mil, quinhentos e quatro reais); o lote 08, com 
o valor de R$ 9.720,00 (nove mil, setecentos e vin-
te reais); o lote 09, com o valor de R$ 17.964,00 
(dezessete mil, novecentos e sessenta e quatro 
reais); o lote 11, com o valor de R$ 6.115,20 (seis 
mil, cento e quinze reais e vinte centavos); o lote 
12, com o valor de R$ 9.072,00 (nove mil e setenta 
e dois reais); o lote 13, com o valor de R$ 2.592,00 
(dois mil, quinhentos e noventa e dois reais); o lote 
14, com o valor de R$ 19.891,20 (dezenove mil, 
oitocentos e noventa e um reais e vinte centavos); 
o lote 18, com o valor de R$ 10.296,00 (dez mil, 
duzentos e noventa e seis reais). Perfazendo o 
valor total de R$ 113.480,40 (cento e treze mil, 

quatrocentos e oitenta reais e quarenta centavos). 
ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA o lote 
16, com o valor de R$ 59.040,00 (cinquenta e nove 
mil e quarenta reais); o lote 17, com o valor de R$ 
4.287,60 (quatro mil, duzentos e oitenta e sete re-
ais e sessenta centavos). Perfazendo o valor total 
de R$ 63.327,60 (sessenta e três mil, trezentos e 
vinte e sete reais e sessenta centavos). DUPATRI 
HOSPITALAR COM., IMPORT. E EXPORT. LTDA. 
o lote 10, com o valor de R$ 9.846,00 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e seis reais); o lote 15, com 
o valor de R$ 7.990,20 (sete mil, novecentos e no-
venta reais e vinte centavos). Perfazendo o valor 
total de R$ 17.836,20 (dezessete mil, oitocentos e 
trinta e seis reais e vinte centavos). Os lotes  01, 
02, 03, 04 e 06 foram DESERTOS. Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 194.644,20 
(cento e noventa e quatro mil, seiscentos e qua-
renta e quatro reais e vinte centavos). 

NASSER MARÃO FILHO - PREFEITO MUNI-
CIPAL – 12/07/2016.

██ SMS - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 151/2016 - PRO-
CESSO Nº 181/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medica-

mentos (1) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 
(doze) meses.

ADJUDICO para as empresas: CM HOSPITA-
LAR LTDA o lote 05, com o valor de R$ 19.326,00 
(dezenove mil, trezentos e vinte e seis reais); o lote 
07, com o valor de R$ 18.504,00 (dezoito mil, qui-
nhentos e quatro reais); o lote 08, com o valor de 
R$ 9.720,00 (nove mil, setecentos e vinte reais); o 
lote 09, com o valor de R$ 17.964,00 (dezessete 
mil, novecentos e sessenta e quatro reais); o lote 
11, com o valor de R$ 6.115,20 (seis mil, cento e 
quinze reais e vinte centavos); o lote 12, com o 
valor de R$ 9.072,00 (nove mil e setenta e dois 
reais); o lote 13, com o valor de R$ 2.592,00 (dois 
mil, quinhentos e noventa e dois reais); o lote 14, 
com o valor de R$ 19.891,20 (dezenove mil, oito-
centos e noventa e um reais e vinte centavos); o 
lote 18, com o valor de R$ 10.296,00 (dez mil, du-
zentos e noventa e seis reais). Perfazendo o valor 
total de R$ 113.480,40 (cento e treze mil, quatro-
centos e oitenta reais e quarenta centavos). ATIVA 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA o lote 16, com 
o valor de R$ 59.040,00 (cinquenta e nove mil 
e quarenta reais); o lote 17, com o valor de R$ 
4.287,60 (quatro mil, duzentos e oitenta e sete re-
ais e sessenta centavos). Perfazendo o valor total 
de R$ 63.327,60 (sessenta e três mil, trezentos e 
vinte e sete reais e sessenta centavos). DUPATRI 
HOSPITALAR COM., IMPORT. E EXPORT. LTDA. 
o lote 10, com o valor de R$ 9.846,00 (nove mil, 
oitocentos e quarenta e seis reais); o lote 15, com 
o valor de R$ 7.990,20 (sete mil, novecentos e no-
venta reais e vinte centavos). Perfazendo o valor 
total de R$ 17.836,20 (dezessete mil, oitocentos e 
trinta e seis reais e vinte centavos). Os lotes  01, 
02, 03, 04 e 06 foram DESERTOS. Perfazendo 

esta licitação o valor global de R$ 194.644,20 
(cento e noventa e quatro mil, seiscentos e qua-
renta e quatro reais e vinte centavos). 

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PRE-
GOEIRO – 12/07/2016.

██ SMS - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 153/2016 - PRO-
CESSO Nº 000183/16
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medica-

mentos (3) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 
(doze) meses.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): AGLON CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA o item 2, 
com o valor de R$ 7.560,00 (sete mil, quinhentos 
e sessenta reais). CM HOSPITALAR S/A o item 
1, com o valor de R$ 1.339,20 (um mil, trezentos 
e trinta e nove reais e vinte centavos), o item 10, 
com o valor de R$ 10.413,90 (dez mil, quatrocen-
tos e treze reais e noventa centavos), o item 14, 
com o valor de R$ 202.952,40 (duzentos e dois 
mil, novecentos e cinquenta e dois reais e qua-
renta centavos), o item 15, com o valor de R$ 
12.724,80 (doze mil, setecentos e vinte e quatro 
reais e oitenta centavos) e o item 16, com o va-
lor de R$ 23.361,00 (vinte e três mil, trezentos e 
sessenta e um reais), totalizando R$ 250.791,30 
(duzentos e cinquenta mil, setecentos e noventa 
e um reais e trinta centavos). DUPATRI HOSPITA-
LAR COM., IMPORT. E EXPORT. LTDA o item 9, 
com o valor de R$ 7.938,00 (sete mil, novecentos 
e trinta e oito reais). PORTAL LTDA o item 11, com 
o valor de R$ 17.172,00 (dezessete mil, cento e 
setenta e dois reais), o item 12, com o valor de R$ 
3.662,40 (três mil, seiscentos e sessenta e dois 
reais e quarenta centavos), o item 13, com o valor 
de R$ 34.506,00 (trinta e quatro mil, quinhentos e 
seis reais), totalizando R$ 55.340,40 (cinquenta e 
cinco mil, trezentos e quarenta reais e quarenta 
centavos). FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS LTDA - EPP o item 3, com o valor 
de R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais), 
o item 7, com o valor de R$ 2.160,00 (dois mil, 
cento e sessenta reais), totalizando R$ 4.320,00 
(quatro mil, trezentos e vinte reais). O item 4 foi 
DESERTO. O item 5 foi DESERTO. Os itens 04, 
05, 06, 08, 17 e 18 foram DESERTOS. Perfaz esta 
licitação o valor global de R$ 325.949,70 (trezen-
tos e vinte e cinco mil, novecentos e quarenta e 
nove reais e setenta centavos). 

ALINE CRISTINA DIAS DOMINGOS – PRE-
GOEIRA – 13/07/2016

██ SMS - HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 153/2016 - 
PROCESSO Nº 000183/16
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medica-

mentos (3) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 
(doze) meses.
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HOMOLOGO para a(s) empresa(s): AGLON 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA o item 
2, com o valor de R$ 7.560,00 (sete mil, quinhen-
tos e sessenta reais). CM HOSPITALAR S/A o 
item 1, com o valor de R$ 1.339,20 (um mil, tre-
zentos e trinta e nove reais e vinte centavos), o 
item 10, com o valor de R$ 10.413,90 (dez mil, 
quatrocentos e treze reais e noventa centavos), o 
item 14, com o valor de R$ 202.952,40 (duzentos 
e dois mil, novecentos e cinquenta e dois reais e 
quarenta centavos), o item 15, com o valor de R$ 
12.724,80 (doze mil, setecentos e vinte e quatro 
reais e oitenta centavos) e o item 16, com o va-
lor de R$ 23.361,00 (vinte e três mil, trezentos e 
sessenta e um reais), totalizando R$ 250.791,30 
(duzentos e cinquenta mil, setecentos e noventa 
e um reais e trinta centavos). DUPATRI HOSPITA-
LAR COM., IMPORT. E EXPORT. LTDA o item 9, 
com o valor de R$ 7.938,00 (sete mil, novecentos 
e trinta e oito reais). PORTAL LTDA o item 11, com 
o valor de R$ 17.172,00 (dezessete mil, cento e 
setenta e dois reais), o item 12, com o valor de R$ 
3.662,40 (três mil, seiscentos e sessenta e dois 
reais e quarenta centavos), o item 13, com o valor 
de R$ 34.506,00 (trinta e quatro mil, quinhentos e 
seis reais), totalizando R$ 55.340,40 (cinquenta e 
cinco mil, trezentos e quarenta reais e quarenta 
centavos). FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS LTDA - EPP o item 3, com o valor 
de R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais), 
o item 7, com o valor de R$ 2.160,00 (dois mil, 
cento e sessenta reais), totalizando R$ 4.320,00 
(quatro mil, trezentos e vinte reais). O item 4 foi 
DESERTO. O item 5 foi DESERTO. Os itens 04, 
05, 06, 08, 17 e 18 foram DESERTOS. Perfaz esta 
licitação o valor global de R$ 325.949,70 (trezen-
tos e vinte e cinco mil, novecentos e quarenta e 
nove reais e setenta centavos). 

NASSER MARÃO FILHO – PREFEITO MUNI-
CIPAL – 13/07/2016

██ SMS - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 155/2016 - PRO-
CESSO Nº 185/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medica-

mentos (5) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 
(doze) meses.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): DUPATRI 
HOSPITALAR COM., IMPORT. E EXPORT. LTDA. 
o LOTE 11, com o valor de R$ 2.802,60 (dois mil, 
oitocentos e dois reais e sessenta centavos); o 
LOTE 12, com o valor de R$ 4.320,00 (quatro mil, 
trezentos e vinte reais); o LOTE 13, com o valor 
de R$ 1.411,20 (um mil, quatrocentos e onze reais 
e vinte centavos); o LOTE 14, com o valor de R$ 
2.822,40 (dois mil, oitocentos e vinte e dois reais 
e quarenta centavos). Totalizando o valor de R$ 
11.356,20 (onze mil, trezentos e cinquenta e seis 
reais e vinte centavos). FRAGNARI DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP o LOTE 
01, com o valor de R$ 1.890,00 (um mil, oitocentos 
e noventa reais); o LOTE 09, com o valor de R$ 

3.348,00 (três mil, trezentos e quarenta e oito re-
ais). Totalizando o valor de R$ 5.238,00 (cinco mil, 
duzentos e trinta e oito reais). Perfazendo esta li-
citação o valor global de R$ 16.594,20 (dezesseis 
mil, quinhentos e noventa e quatro reais e vinte 
centavos). Os LOTES 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
10, 15 e 16 foram DESERTOS.

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS - PREGO-
EIRO - 14/07/2016.

██ SMS - HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 155/2016 - 
PROCESSO Nº 185/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medica-

mentos (5) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 
(doze) meses.

HOMOLOGO para a(s) empresa(s): DUPATRI 
HOSPITALAR COM., IMPORT. E EXPORT. LTDA. 
o LOTE 11, com o valor de R$ 2.802,60 (dois mil, 
oitocentos e dois reais e sessenta centavos); o 
LOTE 12, com o valor de R$ 4.320,00 (quatro mil, 
trezentos e vinte reais); o LOTE 13, com o valor 
de R$ 1.411,20 (um mil, quatrocentos e onze reais 
e vinte centavos); o LOTE 14, com o valor de R$ 
2.822,40 (dois mil, oitocentos e vinte e dois reais 
e quarenta centavos). Totalizando o valor de R$ 
11.356,20 (onze mil, trezentos e cinquenta e seis 
reais e vinte centavos). FRAGNARI DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP o LOTE 
01, com o valor de R$ 1.890,00 (um mil, oitocentos 
e noventa reais); o LOTE 09, com o valor de R$ 
3.348,00 (três mil, trezentos e quarenta e oito re-
ais). Totalizando o valor de R$ 5.238,00 (cinco mil, 
duzentos e trinta e oito reais). Perfazendo esta li-
citação o valor global de R$ 16.594,20 (dezesseis 
mil, quinhentos e noventa e quatro reais e vinte 
centavos). Os LOTES 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
10, 15 e 16 foram DESERTOS. 

NASSER MARÃO FILHO - PREFEITO MUNI-
CIPAL - 14/07/2016.

██ SMCT - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 150/2016 - PRO-
CESSO Nº 180/2016
Objeto: Contratação de empresa para presta-

ção de serviços de limpeza, manutenção e con-
servação predial, nas dependências internas e 
externas do Centro de Informações Culturais e 
Turísticas “Marão Abdo Alfagali”.

ADJUDICO para a empresa: EDMAR DE AR-
RUDA BILIATO - ME o LOTE 01, perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 22.500,00 (vinte e 
dois mil e quinhentos reais).

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS - PREGO-
EIRO - 14/07/2016.

██ SMCT - HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 150/2016 - 

PROCESSO Nº 180/2016
Objeto: Contratação de empresa para presta-

ção de serviços de limpeza, manutenção e con-
servação predial, nas dependências internas e 
externas do Centro de Informações Culturais e 
Turísticas “Marão Abdo Alfagali”.

HOMOLOGO para a empresa: EDMAR DE AR-
RUDA BILIATO - ME o LOTE 01, perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 22.500,00 (vinte e 
dois mil e quinhentos reais).

NASSER MARÃO FILHO - PREFEITO MUNI-
CIPAL - 14/07/2016.

██ SMS - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 156/2016 - PRO-
CESSO Nº 186/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medica-

mentos (6) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 
(doze) meses.

ADJUDICO para as empresas: AGLON CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA o lote 07, 
com o valor de R$ 1.464,00 (um mil, quatrocentos 
e sessenta e quatro reais); o lote 15, com o valor 
de R$ 10.098,00 (dez mil e noventa e oito reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 11.562,00 (onze mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais). FRAGNARI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 
EPP o lote 01, com o valor de R$ 12.600,00 (doze 
mil e seiscentos reais); o lote 02, com o valor de 
R$ 1.038,60 (um mil e trinta e oito reais e sessenta 
centavos); o lote 03, com o valor de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais); o lote 05, com o valor de R$ 
486,00 (quatrocentos e oitenta e seis reais); o lote 
06, com o valor de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos 
e cinquenta reais); o lote 08, com o valor de R$ 
720,00 (setecentos e vinte reais); o lote 09, com o 
valor de R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e qua-
renta reais); o lote 10, com o valor de R$ 2.880,00 
(dois mil, oitocentos e oitenta reais). Perfazendo o 
valor total de R$ 20.694,60 (vinte mil, seiscentos 
e noventa e quatro reais e sessenta centavos). O 
lote 04 foi FRACASSADO. Os lotes 11, 12, 13, 14 
e 16 foram DESERTOS. Perfazendo esta licitação 
o valor global de R$ 32.256,60 (trinta e dois mil, 
duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta cen-
tavos).

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PRE-
GOEIRO – 14/07/2016.

██ SMS - HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 156/2016 - 
PROCESSO Nº 186/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medica-

mentos (6) CAP para aquisição por força de Ação 
Judicial, para entrega durante o período de 12 
(doze) meses.

HOMOLOGO para as empresas: AGLON CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA o lote 07, 
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com o valor de R$ 1.464,00 (um mil, quatrocentos 
e sessenta e quatro reais); o lote 15, com o valor 
de R$ 10.098,00 (dez mil e noventa e oito reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 11.562,00 (onze mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais). FRAGNARI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 
EPP o lote 01, com o valor de R$ 12.600,00 (doze 
mil e seiscentos reais); o lote 02, com o valor de 
R$ 1.038,60 (um mil e trinta e oito reais e sessenta 
centavos); o lote 03, com o valor de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais); o lote 05, com o valor de R$ 
486,00 (quatrocentos e oitenta e seis reais); o lote 
06, com o valor de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos 
e cinquenta reais); o lote 08, com o valor de R$ 
720,00 (setecentos e vinte reais); o lote 09, com o 
valor de R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e qua-
renta reais); o lote 10, com o valor de R$ 2.880,00 
(dois mil, oitocentos e oitenta reais). Perfazendo o 
valor total de R$ 20.694,60 (vinte mil, seiscentos 
e noventa e quatro reais e sessenta centavos). O 
lote 04 foi FRACASSADO. Os lotes 11, 12, 13, 14 
e 16 foram DESERTOS. Perfazendo esta licitação 
o valor global de R$ 32.256,60 (trinta e dois mil, 
duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta cen-
tavos). 

NASSER MARÃO FILHO - PREFEITO MUNI-
CIPAL – 14/07/2016.

Ratificação

██ SMCT - TERMO DE RATIFICAÇÃO
NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-

pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Parecer Jurídico da Inexi-
gibilidade de Licitação nº 006/2016 – Processo nº 
205/2016, referente à Contratação do show artís-
tico “Voz da Verdade” para o evento Votugospel, 
no dia 20 de agosto de 2016, na Concha Acústica 
“Prof. Geraldo Alves Machado”, conforme pedido 
da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, 
reconhecendo inexigibilidade de licitação, nos ter-
mos do Artigo 25, caput e inciso III, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações.

NASSER MARÃO FILHO - Prefeito Municipal 
– 14/07/2016

Atos Administrativos

Editais de notificação

██ JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
Aos 12 (doze) de julho de 2016, na Secretaria 

Municipal da Cidade (PROCON), reuniram-se os 
membros titulares da Junta de Recursos Fiscais 
do Município, nomeados pela Portaria do Exe-
cutivo n. 18600/2016. Em pauta os processos 
elencados em convocação/intimação publicada 
neste diário em 08 de julho de 2016, tendo como 
recorrida a Prefeitura do Município de Votuporan-

ga, julgados conforme decisões abaixo arroladas:
Processo n. 8293/2016-8994/2016
INSTITUTO COMUNA
Relatora: Denise Peres
Ementa: Multa por Atraso de Escrituração - Re-

curso Provido - Em decisão não unânime, a câma-
ra julgou pelo deferimento do pedido.

Processo n. 6913/2016-8320/2016
URBES MESSIAS DE LIMA
Relator: Vergílio Dumbra
Ementa: Multa de Limpeza de Terreno - Re-

curso Negado - Em decisão unânime, a câmara 
julgou pelo indeferimento do pedido.

Votuporanga, 12 de julho de 2016.
SANDRA R. LAMANA KANSO

Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Contas Públicas e Instrumen-
tos de Gestão Fiscal

Audiência Pública

██ EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em cumprimento ao artigo 48, Parágrafo Úni-

co, da Lei Complementar nº 101/2000, a Prefei-
tura Municipal de Votuporanga estará realizando 
Audiência Pública para discussão de Alteração do 
PPA – Plano Plurianual - Lei nº. 5709, de 16 de de-
zembro de 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO – Lei nº. 5710, de 16 de dezembro de 2015, 
Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor 
de R$.74.000,00 e credito Adicional Suplementar 
no valor de R$.2.607.000,00,  no  Paço Municipal 
“Dr. Tancredo de Almeida Neves”, no dia 15 de ju-
lho (sexta-feira) de 2016, às 10:00 horas.

 Votuporanga, 14 de  julho  de 2016.
NASSER MARÃO FILHO

Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da Cidade

Notificações

██ DIVISÃO DE CONTROLE  E FISCA-
LIZAÇÃO
NOTIFICAÇÃO
Ficam  notificados os Proprietários ou seu re-

presentante legal dos terrenos  baldios  situados 
nas áreas e de expansão urbanas referente a to-
dos os terrenos  do quadrantes NO (01)-  Todos 
os terrenos   do   quadrantes NE (02)- Todos os 
terrenos  do quadrantes SE (03)  e  Todos os terre-
nos  do quadrantes SO (04), para a realização da 
limpeza no prazo de 15 dias a contar da data da 

publicação, conforme lei nº 5503 de 07/10/2014.
Votuporanga, 15 de Julho de 2016

José Marcelino Poli
Secretario Municipal da Cidade
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Secretaria Municipal de Assis-
tência Social

Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do adolescen-
te - CMDCA

Resoluções

 

                               
RESOLUÇÃO CMDCA N. º 007, DE 14 DE JULHO DE 2016.  
“Dispõe sobre a composição da Comissão Intersetorial para 
Discussão e Elaboração do Plano Decenal dos Direitos Humanos de 
Crianças e Adolescentes do município de Votuporanga/SP e dá 
outras providências correlatas.” 

 
   

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Votuporanga – CMDCA, no uso das atribuições legais estabelecidas 
na Lei Municipal n.º 4.438, de 20 de maio de 2008, que regula a constituição e o 
funcionamento do CMDCA, amparado na Lei Federal n. 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA),  
 
  Considerando a Resolução CONANDA nº. 171, de 04 de dezembro de 2014 que 
dispõe da atribuição do CMDCA em criar e compor a Comissão Intersetorial para 
Discussão e Elaboração do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes do município de Votuporanga, 
  Considerando a Resolução CMDCA nº. 02, de 12 de maio de 2016 que 
estabelece a criação da Comissão Municipal, seus componentes e suas atribuições, 
pautada em normativas federais;  
 
RESOLVE:    
 
Art. 1.º A Comissão Intersetorial para Discussão e Elaboração do Plano Decenal dos 
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes do município de Votuporanga fica 
composta como segue: 
 
I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
Governamental – Iara Rosane da Costa Rufato Oliveira 
Sociedade Civil - Odair José Ferreira 
 
II – Conselho Tutelar de Votuporanga 
Conselheiro Tutelar - Douglas Leandro Silva de Araújo 
 
III - Conselho Municipal dos Direitos Humanos – CMDDH 
Governamental – Fabiana Lopes de Almeida 
Sociedade Civil - Maria de Lourdes Moraes 
 
IV - Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
Governamental – Deozélia Maria da Costa Souza  
Sociedade Civil – Bader Jorge Martins Lorente 
 
V - Conselho Municipal da Educação – CME 
Governamental – Maria das Graças Oliveira Carminatti 
Sociedade Civil - Dora Ivana Bérgamo Ralio 



Conforme Lei Municipal nº 5.387 de 19 de fevereiro de 2014

Sexta-feira, 15 de julho de 2016 Ano I | Edição nº 192 Página 6 de 11

 

  
VI - Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool e outras Drogas – COMAD 
Governamental – Elizabete Alves de Oliveira Moraes 
Sociedade Civil - Aparecida de Fátima Apparício Gonçalves 
 
VII - Conselho Municipal da Saúde – CMS 
Governamental – Elaine Batista Madrid 
Sociedade Civil - Vitor César Prado de Oliveira 
 
VIII – Secretaria Estadual de Educação 
Diretoria Regional de Ensino  - Edson Salustiano Alves 
 
IX - Secretaria Municipal de Educação 
Luciane Cristina Fuzeto Garcia 
 
XI - Secretaria Municipal de Saúde 
Karen Fernanda da Silva Bortoleto 
 
XII - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Elza Dulce de Freitas 
 
XIII - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Vilmar Sartori 
 
XIV - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Jeverton Silvério da Silva 
 
XV - Polícia Militar 
PM. Gustavo Maciel Murari 
 
XVI - Organizações da Sociedade Civil inscritas no CMDCA 
Associação Amor Exigente de Votuporanga - Regiane Nogueira Secafem 
APAE – Thássia Cristina Santana 
Centro Social de Votuporanga - Camila Fernanda Santana 
 
XVII - Representante criança – da educação municipal 
João Vitor de Oliveira Marques 
XVIII - Representante adolescente – da educação estadual 
Grêmio "Enny Tereza Longo Fracaro” - Luane Karoline Teixeira Venâncio 
 
  
§ 1º. A Comissão com o intuito de qualificar os debates poderá convidar expertises na 
temática para participarem das reuniões. 
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§ 2º.  Os representantes do Ministério Público, do Poder Judiciário, da Defensoria 
Pública e de outras instituições públicas poderão participar da Comissão na condição 
de convidados em caráter permanente, com direito a voz e voto. 
 
Art. 2.º Compete à Comissão Intersetorial:  
I – definir plano de atividades para discussão e elaboração do plano decenal, bem 
como elaborar a proposta do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes, no seu âmbito de atuação;  
II – articular junto a órgãos e entidades integrantes do Sistema de Garantia de 
Direitos objetivando sua participação na discussão e na elaboração do Plano 
Decenal;  
III – assegurar a participação efetiva de crianças e adolescentes no processo de 
discussão e elaboração do Plano Decenal;  
IV – propor e acompanhar a realização de diagnóstico da situação local referente à 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente; e  
V - submeter à minuta de Plano Decenal à consulta pública local, seja por audiência 
pública, consulta virtual ou outro mecanismo participativo equivalente.  
 
Art. 3.º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:  
I – aprovar e deliberar o respectivo Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças 
e Adolescentes;  
II – apoiar e articular a implementação das ações do Plano Decenal;  
III – articular com os órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo visando à inserção 
de ações constantes do Plano Decenal no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária;  
IV – definir instrumentos de avaliação e monitoramento da implementação do Plano 
Decenal; e  
V – encaminhar o respectivo Plano Decenal ao Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.  
 
Art. 4.º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá até 03 
de dezembro de 2016 para elaborar e deliberar o seu respectivo Plano Decenal dos 
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes. 
 
Art. 5.º Esta Resolução deliberativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

 
 

Iara Rosane da Costa Rufato 
Presidente do CMDCA 
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Secretaria Municipal da Saúde Resoluções

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Secretaria Municipal de Saúde 
Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool e outras Drogas-COMAD 
Rua Santa Catarina, 3890 – Centro – CEP 15.505-171 - Votuporanga-SP 
Fone/FAX: (17) 3405-9787 - E-mail: secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

 
 

  
RESOLUÇÃO COMAD Nº. 04 DE 01 DE JULHO DE 2016. 
“Dispõe sobre a relação parcial das inscrições 
habilitadas para concorrer ao cargo de 
Conselheiro representante da Sociedade Civil no 
Conselho Municipal de Políticas Sobre Álcool e 
outras Drogas (COMAD), biênio 2016/2018”. 

 
 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE ÁLCOOL E OUTRAS 

DROGAS (COMAD) de Votuporanga-SP, órgão deliberativo, normativo, consultivo, 
articulador, paritário, orientador e fiscalizador da política pública sobre álcool e 
outras drogas, constituído pela Lei Municipal nº. 3.606, de 30 de abril de 2003, 
alterado e consolidado pela Lei Municipal nº. 5.035, de 21 de dezembro de 2011, 
no uso de suas atribuições legais, conforme deliberação aprovada na 40ª 
Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de junho de 2016,   
 
Considerando a necessidade de recompor o COMAD conforme dispõe a Lei nº. 
5.035/2011;  
 
Considerando o Edital COMAD nº. 01/2016, que convoca a Eleição da Sociedade 
Civil do COMAD, e que estabelece os critérios de inscrição de candidato/eleitor 
de preenchimento das vagas para o cargo de conselheiro da sociedade civil no 
COMAD para o próximo biênio; 
 
Considerando a análise e o parecer da Comissão Organizadora do Processo 
Eleitoral no COMAD,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Tornar Público, a presente Resolução do COMAD, que dispõe sobre a 
relação parcial das inscrições habilitadas para concorrer ao cargo de 
Conselheiro representante da sociedade civil no Conselho Municipal de Políticas 
sobre Álcool e outras Drogas - COMAD – biênio 2016/2018, das seguintes 
categorias que representam a Sociedade Civil:  
 
I - Instituições Religiosas 
Candidato(a)/Eleitor(a): – Marcos Valério Fernandes (RG. 13.690.438) 

Conselho de Pastores Evangélicos/Associação Ebenezer  
- João Serapião da Silva (RG. 6.330.849-6) 

Bispado de SJRP.Paróquia São Benedito / N. S. De Fátima 
 

II - Instituições Prestadoras de Serviços no âmbito da Política sobre Álcool e outras 
Drogas 
Candidato(a)/Eleitor(a): – Odair José Ferreira (RG. 26.405.350-3) 

Comunidade de Recuperação Nova Vida  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Secretaria Municipal de Saúde 
Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool e outras Drogas-COMAD 
Rua Santa Catarina, 3890 – Centro – CEP 15.505-171 - Votuporanga-SP 
Fone/FAX: (17) 3405-9787 - E-mail: secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

 
 

- Gabriele Lima Gualda (RG. 35.194.047-9) 
Comunidade de Recuperação Nova Vida 
 

Candidato(a)/Eleitor(a): – Lolay Dumara de Jesus Toloni (RG. 3.875.430-7) 
Associação Amor Exigente de Votuporanga 

- Júnio César dos Santos Pádua  (RG. 41.401.458-x) 
Associação Amor Exigente de Votuporanga 
 

Candidato(a)/Eleitor(a): – Francisco Bernardes da Silva (RG. 4.723.634-6) 
Associação Antialcoólica de Votuporanga 

- Natália Scandiussi Miranda (RG. 40.977.629-4) 
Associação Antialcoólica de Votuporanga 
 

Candidato(a)/Eleitor(a): – Osmilda Pereira da Silva Azevedo (RG. 14.726.727-4) 
Comunidade São Francisco de Assis 

 
 
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 
 

Reinaldo Antonio de Carvalho 
Presidente do COMAD 
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VOTUPREV - Instituto de Previ-
dência Municipal

Atos Oficiais

Portarias

██ PORTARIA Nº 78, de 15 de julho de 
2016

( C o n c e d e 
Aposentadoria por 
Idade e Tempo 
de Contribuição à 
servidora MARILDA 
DE LOURDES BOTA 
RODRIGUES e dá 
outras providências)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Pre-
sidente do Instituto de Previdência do Município 
de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E
conceder o benefício de Aposentadoria por 

Idade e Tempo de Contribuição à servidora MA-
RILDA DE LOURDES BOTA RODRIGUES, RG: 
13.418.552 SSP/SP e CPF: 018.871.958-07, ocu-
pante do cargo efetivo de “Professor de Educa-
ção Básica I – Ensino Fundamental”, com base 
na média aritmética simples das contribuições, 
de acordo com os arts. 40, § 1º, III, “a”, §§ 3º e 
17 da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n.º 41/03, e 13 da Lei 
Complementar Municipal n.º 199, de 21/12/2011, 
conforme Carta de Concessão que integra o pre-
sente ato.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo os seus efeitos a partir de 
18 de julho de 2016, revogando-se as disposições 
em contrário.

Votuporanga, SP, 15 de julho de 2016
ADAUTO CERVANTES MARIOLA

            Diretor Presidente
Publicada na Imprensa Oficial do Município, 

bem como afixada neste Instituto em local de 
costume e amplo acesso ao público. Data supra.

       JOÃO BATISTA ANDRÉ
Diretor Administrativo/Financeiro

PODER LEGISLATIVO

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

██ HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 03/2016
PROCESSO INTERNO Nº 61/2016
OBJETO: Aquisição de um veículo novo (zero 

quilômetro) para atender as necessidades da Câ-
mara Municipal, cujas características e especifica-
ções técnicas encontram-se descritas e especifi-
cados no edital do processo licitatório em epígrafe 
e seus anexos.

HOMOLOGO o único lote no valor de R$ 
53.300,00 (cinquenta e três mil e trezentos reais) 
à empresa FARIA VEÍCULOS LTDA.

Votuporanga, 14 de julho de 2016.
SERGIO ADRIANO PEREIRA

Presidente da Câmara Municipal

██ ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 03/2016
PROCESSO INTERNO Nº 61/2016
OBJETO: Aquisição de um veículo novo (zero 

quilômetro) para atender as necessidades da Câ-
mara Municipal, cujas características e especifica-
ções técnicas encontram-se descritas e especifi-
cados no edital do processo licitatório em epígrafe 
e seus anexos.

ADJUDICO o único lote no valor de R$ 
53.300,00 (cinquenta e três mil e trezentos reais) 
à empresa FARIA VEÍCULOS LTDA.

Votuporanga, 14 de julho de 2016.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Pregoeiro

Propostas de Pauta

██ GABINETE DA PRESIDÊNCIA
16ª LEGISLATURA - 4º ANO LEGISLATIVO
24ª SESSÃO ORDINÁRIA – DIA 18/07/2016
PROPOSTA DE PAUTA PARA OR-

DEM DO DIA:
§ 3º do Art. 110 da Resolução 02, de 08 de de-

zembro de 2003.
PROJETO DE LEI Nº 93/2016
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE ES-

TRADA MUNICIPAL NARDES BERAN MASTRO-
COLA

AUTORIA: MEIDÃO

PROJETO DE LEI Nº 97/2016
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA 

EMILIO MINTO
AUTORIA: JURANDIR B. DA SILVA
PROJETO DE LEI Nº 114/2016
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS: 

5.709 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015 E Nº 5.710 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015 E ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR 
DE R$ 100.000,00

AUTORIA: PODER EXECUTIVO
Câmara Municipal de Votuporanga, 15 de julho 

de 2016.
SERGIO ADRIANO PEREIRA

PRESIDENTE
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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. 
Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômi-
co
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.
sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 
- São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e 
Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidarie-
dade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - 
Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.
sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segu-
rança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previ-
dência Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br
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